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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

No Edital publicado, há trechos com caracteres impossibilitando o
entendimento de inteiro teor. Abaixo está disponível o texto legível.

1- SERVIÇOS PRELIMINARES 

02.08.020 (CDHU) - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

O serviço será medido por m² (metro quadrado) de placa instalada. 

O preço unitário remunera o fornecimento e instalação da chapa de aço galvanizado. 

01-10-00 (SIURB) - LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 

O custo unitário remunera os serviços do levantamento planialtimétrico e cadastral de

área urbana, compreendendo o detalhamento de: divisas de gleba principal, sistema

viário, quadras, áreas livres e institucionais, lotes, edificações, postes da rede pública

de  eletrificação,  tampões  com  as  respectivas  identificações  (exceto  o  cadastro

interno), bocas de lobo (exceto o cadastro interno), guias, sarjetas, muros de arrimo,

taludes, etc.

O item será medido por metro quadrado (m2) de área levantada.

2- RECUPERAÇÃO DE BASE 

03.07.010  (CDHU)  -  DEMOLIÇÃO  (LEVANTAMENTO)  MECANIZADA  DE

PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE CARREGAMENTO E TRANSPORTE ATÉ 1

QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e

fragmentação  de  pavimentação  asfáltica,  inclusive  a  base  e  a  sub-base,

mecanizados;  a  carga  mecanizada;  o  transporte  com  caminhão,  até  1  (um)

quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em

lotes. 

03.06.050  (CDHU)  -  DESMONTE  (LEVANTAMENTO)  MECANIZADO  DE
PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO OU LAJOTA DE CONCRETO, INCLUSIVE
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO

1) Será medido por área real de pavimento em paralelepípedo ou lajota de concreto,

medida  no  projeto,  ou  conforme  levantamento  cadastral,  ou  aferida  antes  da

demolição (m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: desmonte mecanizado de pavimentação

em  paralelepípedo  ou  lajota  de  concreto,  inclusive  o  lastro  de  areia;  a  carga

mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento;

a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes.

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

05.08.080  (CDHU)  –  TRANSPORTE  DE  ENTULHO,  PARA  DISTÂNCIAS

SUPERIORES AO 5º KM ATÉ O 10º KM 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de

transporte

considerada  desde  o  local  de  carregamento  até  o  local  de  despejo,  menos  1

quilômetro (m³).

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada,

e a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de
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entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros.

Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá

obedecer  à  Lei  nº  14.803,  de  26  de  junho de  2008 e  à  Resolução CONAMA nº

307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

05-99-02  (SIURB)  -  BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS  PROVENIENTES DOS

RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  (RCC)  E/OU DA FRESAGEM DE

PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3%

DE  CAP,  FORNECIMENTO  E  APLICAÇÃO,  NÃO  INCLUI  TRANSPORTE  ATÉ  O

LOCAL DOS SERVIÇOS, CAMADA ACABADA 

O item será medido por metro cúbico (m³) de material reciclado aplicado. 

O  custo  unitário  remunera  a  reciclagem dos  materiais  em usina  móvel,  a  dosagem e

preparo da mistura, a aplicação, a compactação e o acabamento. 

Não incluso o transporte do material da usina móvel até o local dos serviços. 

05-78-01  (SIURB)  –  CARGA,  DESCARGA  E  TRANSPORTE  DE  CONCRETO

ASFÁLTICO ATÉ A DISTÂNCIA DE IDA E VOLTA DE 1KM

05-78-07  (SIURB)  –  TRANSPORTE  DE  CONCRETO  ASFALTICO  ALEM  DO

PRIMEIRO KM 

Estes custos unitários remuneram:

O transporte de massa asfáltica será pago pela unidade de metro cúbico (m3) para a

distância de transporte até o primeiro quilômetro, através dos itens 05-77-01, 05-78-

01,  05-79-01  e  05-80-01,  que  remuneram  a  carga,  descarga  e  transporte  até  a

distância média de ida e volta de 1Km. Para as distâncias médias de transporte além

do primeiro quilômetro, será pago pela unidade m3XKm, através dos itens 05-77-07,

05-78-07, 05-79-07 e 05-80-07.

A distância média de transporte será medida entre a usina fornecedora do material e

a obra, e estabelecida através da soma da distância de ida acrescida da distância de
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volta, dividindo-se o total por 2 (dois), com os trajetos aprovados pela

Fiscalização.

A quantidade do material transportado será medida no projeto.

54.03.240 (CDHU) - IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões

especificadas em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de

obra

necessários  para  a  execução  de  imprimação  betuminosa  impermeabilizante,

compreendendo os serviços:  fornecimento de asfalto  diluído tipo CM-30,  incluindo

perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação do

asfalto formando camada betuminosa

impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3- FRESAGEM 

03.07.080 (CDHU) - FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA

ATÉ  5  CM,  EM  VIAS  ARTERIAIS  INCLUSIVE  REMOÇÃO  DO  MATERIAL

FRESADO ATÉ 10KM E VARRIÇÃO

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou

conforme

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²)

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5

cm de espessura, por meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura

mecânica  rebocada  mecanicamente;  remoção  do  material  fresado  até  10  (dez)

quilômetros  e  a  varrição  da  pista.  Remunera  também  o  fornecimento  de  água
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necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da

fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4- GUIAS / SARJETAS E SARJETÕES 

05-01-00 (SIURB) - ARRANCAMENTO DE GUIAS, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO 

O  custo  unitário  inclui  todas  as  despesas  com  o  fornecimento  de  mão-de-obra  e

equipamento necessários para o arrancamento, carga, transporte até o 1º km e descarga

do material no local indicado pela Fiscalização. 

A medição terá como unidade o metro linear (m) de serviço executado, medido "in loco",

estabelecido e aprovado pela Fiscalização. 

05-82-00 (SIURB) - TRANSPORTE DE GUIAS 

O custo unitário, inclui as despesas com o transporte de guias. Não inclui carga, descarga

e transporte até 01 km. 

O serviço será pago por metro por quilômetro (m x km) sendo a metragem definida pelo

serviço de arrancamento de guias efetivamente executado e a distância estabelecida pela

média entre os percursos de ida e volta aprovados pela Fiscalização. 

05-14-03 (SIURB) - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TIPO PMSP

100, INCLUSIVE ENCOSTAMENTO DE TERRA - FCK= 30,0 MPA 

O custo unitário remunera o fornecimento, o assentamento e o escoramento das guias

inclusive  o  material  de  escoramento  (concreto  com  a  mesma  resistência  do  concreto

utilizado para a base das guias, ou seja, Fck = 15,0 Mpa); a execução de juntas; o aterro

lateral (encostamento de terra). 

Os serviços serão pagos por metro linear (m) de guia assentada, medida no projeto. 
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03.01.240 (CDHU) – DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO OU

PISO  DE  CONCRETO,  INCLUSIVE  FRAGMENTAÇÃO,  CARREGAMENTO,

TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO. 

1) Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto, ou

conforme

levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos

adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação

de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com rompedor

pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um)

quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em

lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

54.06.170 (CDHU) – SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP

EM CONCRETO COM FCK 25 MPA. 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados,  nas dimensões

especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão

de obra

necessária  para  a  execução  de  sarjeta  ou  sarjetão,  compreendendo  os  serviços:

fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº 2, inclusive

perdas;  carga,  transporte  até  o  local  de  aplicação,  descarga;  apiloamento  da

superfície; lançamento da pedra britada e

regularização  para  a  execução  do  lastro;  fornecimento  e  instalação  de  formas:

lançamento do

concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a

seção e
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caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e

desmobilização. Os

produtos  florestais  e  /  ou  subprodutos  florestais  utilizados  deverão  atender  aos

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 /  2005 e

49.674 / 2005.

5- RECAPE 

54.03.200 (CDHU) – CONCRETO ASFALTICO USINADO A QUENTE - BINDER 

1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente (Binder) acabado,

nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de

obra necessários para a execução de camada para base de pista de rolamento em

concreto  asfáltico  usinado  a  quente  tipo  Binder,  compreendendo  os  serviços:

fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e

material  betuminoso,  incluindo perdas;  carga,  transporte  até  o  local  de  aplicação,

descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

54.03.210 (CDHU) –  CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE – CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado,

nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-

de-obra  necessários  para  a  execução  de  camada  de  rolamento  em  concreto

betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de

mistura  homogênea  a  quente,  executada  em  usina  de  agregados  e  material

betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga;
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execução  de  camada  de  concreto  asfáltico,  compactação  e

acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

06-21-00 (SIURB) – LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO

DE VISITA 

O custo unitário inclui todas as despesas com material incorporado ou não, mão-de-

obra e equipamentos de apoio para execução dos serviços. 

O  serviço  será  pago  por  quantitativo  (un)  de  serviços  efetivamente  executado,

conforme indicação de projeto.

Eng. Leessander Alves da Cruz
Diretor de Obra

Wagner Duarte Antunes
Secretário de Obras e Serviços Municipais


